Sentença libera empresa da Dimob
Decisão é a primeira que isenta o setor imobiliário da declaração exigida pela Receita
Brasília/DF - Uma sentença do juiz federal substituto Renato Barth Pires, da 9ª Vara Federal de São Paulo, desobrigou uma empresa do ramo imobiliário a apresentar a Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias (Dimob) à Receita Federal. Esta é a primeira decisão de mérito sobre o assunto que se tem conhecimento. A empresa já havia obtido uma liminar suspendendo a obrigatoriedade da declaração no último dia do prazo concedido pela Receita, em 30 de maio, decisão confirmada pelo Tribunal Regional Federal (TRF) da 3ª Região em um agravo de instrumento impetrado pela Fazenda Nacional.

A Dimob foi criada pela Instrução Normativa nº 304 da Receita Federal em 21 de fevereiro deste ano e obriga construtoras, incorporadoras, imobiliárias e administradoras de imóveis a prestarem informações sobre os negócios envolvendo compra, venda e aluguel de imóveis fechados no ano anterior. As informações devem identificar as partes envolvidas nos negócios, o imóvel objeto da negociação, a data e o valor total da operação e da comissão recebida. A multa para as empresas que não entregarem a Dimob ou que o fizerem em atraso é de R$ 5.000,00 por mês-calendário. E, para quem omitir informações ou apresentar informações falsas, é de 5% do valor das transações. O objetivo é combater a sonegação fiscal a partir do cruzamento de dados da CPMF e do Imposto de Renda dos contribuintes com os dados das empresas que atuam no ramo imobiliário.

Mas, até o fim do prazo, apenas 21.395 declarações haviam sido entregues, embora nos registros da Receita constem cerca de 40 mil empresas. Mesmo assim, poucas delas entraram na Justiça para se abster de entregar a Dimob. Os Sindicatos das Empresas de Compra Venda, Locação e Administração de Imóveis e dos Condomínios Residenciais e Comercial do Estado (Secovis) de várias cidades e Estados do país ingressaram com uma ação coletiva, com pedido de liminar, na Justiça Federal do Distrito Federal para desobrigar seus associados a declararem as informações, medida que foi negada pela juíza substituta Iolete Maria Fialho de Oliveira, da 16ª Vara Federal. O processo ainda aguarda a decisão de mérito. Em Goiás, a Bolsa Imobiliária de Goiás, uma associação de imobiliárias, entrou com um mandado de segurança coletiva para desobrigar suas associadas da declaração e obteve sucesso, mas a decisão de mérito também não foi proferida ainda.

Em São Paulo, os advogados Andréa Giugliani e Vagner Mendes Menezes, do escritório Wilton Roveri Advogados Associados, conseguiram a decisão inédita em prol de uma das maiores administradoras de imóveis e condomínios do município. No processo, eles alegam que a Receita Federal não poderia criar uma obrigação acessória por meio de instrução normativa, mas apenas por lei. Segundo Andréa Giugliani, mesmo que a Lei nº 9.779 estabeleça que compete à Secretaria da Receita Federal dispor sobre as obrigações acessórias, ela não poderia criar novas obrigações.

O presidente do Conselho Regional dos Corretores de Imóveis (Creci) de São Paulo, José Augusto Viana Neto, vai mais além nos argumentos contra a Dimob, afirmando que a instrução normativa da Receita fere a Lei nº 6.530, de 1978, que regula a atividade dos corretores de imóveis e os obriga ao sigilo profissional. "A instrução normativa atinge diretamente o profissional", afirma. O auditor da Receita Federal em São Paulo, Luiz Monteiro, rebate os argumentos afirmando que a Receita mantém sigilo sobre os dados recebidos dos contribuintes. Ele diz que a Procuradoria da Fazenda Nacional vai recorrer da decisão da Justiça Federal de São Paulo e que as empresas que não entregaram a Dimob podem ser autuadas em até cinco anos. A advogada Andréa Giugliani afirma que as empresas que não declararam as informações à Receita ainda podem acionar o Judiciário para afastar a multa prevista na instrução normativa.
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